
 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 075/2025. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem como objetivo o conserto do trator de cortar grama 
utilizado pela Secretaria de Obras. O trator de cortar grama é essencial para a 
manutenção das áreas verdes públicas, melhorando a eficiência e a segurança nas 
atividades de corte e remoção de vegetação. 

 
2. SETORES REQUISITANTES 

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria de 
Obras. 
 
3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO  

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Solução contratação dos materiais será realizada por dispensa de licitação, com 
base no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta 
para a execução de serviços de infraestrutura de pequeno porte. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Após levantamento de mercado, foram identificadas as seguintes empresas que 

oferecem os produtos com condições de fornecimento imediato: 

Trator de cortar grama: 

LUCIANO BARBOSA CNPJ nº 43.401.691/0001-48 – Cotou o valor de R$ 

4.022,08. 

OFICINA DO FRAVIO KUMM CNPJ nº 01.938.486/0001-76 – Cotou o valor de 

R$ 4.305,91. 

ALVICIO DE SOUZA CNPJ nº 17.744.873/0001-01 – Cotou o valor de R$ 

4.499,42. 

Após análise do custo-benefício, optou-se pela solução fornecida pelo Luciano 

Barbosa, para o trator de cortar grama, no valor de R$ 4.022,08, e pela solução 

fornecida pela Coimpel com. De peças e imp. Agric. LTDA, para a motosserra, pelo 

valor de R$ 1.500,00. 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO  
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Item Descrição Fornecedor CNPJ Nº QUANT. Valor 
unid. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

01 HASTE DE 
DIREÇÃO ESQ. 

LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

01 294,84 294,84 
 

02 HASTE DE 
DIREÇÃ DIR. 

LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

01 294,84 294,84 

03 BUCHAS LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

04 30,24 120,96 

04 FLANGE RODA LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

02 48,00 96,00 

05 RODAS 
DIANTEIRAS 

LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

02 557,28 1.114,56 

06 FILTRO DE ÓLEO LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

01 146,88 146,88 

07 ÓLEO LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

03 38,00 114,00 

08 PNEUS 
DIANTEIROS 

LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

02 630,00 1260,00 

09 TORNO LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

01 200,00 200,00 

10 MÃO DE OBRA LUCIANO 
BARBOSA 

43.401.691/0001-
48 

01 380,00 380,00 

     TOTAL R$ 4.022,08 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação, com base nas cotações obtidas, é de R$ 
4.022,08 (quatro mil e vinte e dois reais com oito centavos). 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste no conserto do trator de cortar grama e na aquisição. A 
aquisição e manutenção desses equipamentos são essenciais para garantir a eficiência 
nas atividades de limpeza urbana e o bom funcionamento da infraestrutura verde 
pública. 

 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a 
viabilidade e a contratação desta demanda. 
 
10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se justifica o parcelamento da solução, uma vez que conserto do trator é 
necessário para que a Secretaria de Obras execute suas funções de forma contínua e 
eficiente. 

 
11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição e manutenção do trator de cortar grama visa melhorar a eficiência e 
a segurança das operações de limpeza urbana, proporcionando um melhor 
atendimento à comunidade, com o corte regular das áreas verdes da cidade. 

 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não há necessidade de adequações específicas para a contratação, uma vez 
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que os fornecedores estão aptos a fornecer os produtos conforme especificações 
necessárias, e o local de utilização dos equipamentos já está previamente definido. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de 
impactos ambientais. 
 
14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O estudo técnico evidencia que a contratação da solução é viável, tanto do ponto 
de vista técnico quanto financeiro. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 
 

Ibirubá/RS, 08 de outubro de 2025. 
 

__________________________________ 

Marcio Gilvano Neves 
Secretário de Obras e Viação 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 68f2-397d-bcba-04f1-e6e6-af9f

Assinado por MARCIO NEVES Neves em 17/10/2025 às 09:41:36
Identificador Único: 7498Ce4d5NAo7vQacASAC8

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=68f2-
397d-bcba-04f1-e6e6-af9f
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